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dos Serviços Municipais e respectivo Organograma, que revoga a 
Estrutura e Regulamento publicado no apêndice n.º 17, 2.ª série, 
Diário da República, n.º 26, de 31 de Janeiro de 2003.»

Onde se lê «Regulamento de Organização dos Serviços Municipais» 
deve ler -se «Modelo dos Serviços Municipais».

Onde se lê:

«Artigo 1.º
Âmbito e aplicação

O presente Regulamento define os objectivos, a organização e os 
níveis de actuação dos serviços da Câmara Municipal de Monchi-
que, bem como os princípios que os regem e o respectivo funcio-
namento.»

deve ler -se:

«Artigo 1.º
Âmbito e aplicação

A presente modelo define os objectivos, a organização e os níveis 
de actuação dos serviços da Câmara Municipal de Monchique, bem 
como os princípios que os regem e o respectivo funcionamento.»

Onde se lê:

«Artigo 9.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis do Município é 
fixado em quatro, nos termos artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de Outubro.»

deve ler -se:

«Artigo 9.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis do Município 
é fixado em seis, nos termos artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de Outubro.»

Onde se lê:

«Artigo 55.º
Lacunas e omissões

As lacunas e omissões deste modelo serão resolvidas, nos termos 
gerais do direito, pelo Presidente do Executivo Municipal.»

deve ler -se:

«Artigo 55.º
Lacunas e omissões

As lacunas e omissões desta estrutura orgânica serão resolvidas, nos 
termos gerais do direito, pelo presidente do executivo municipal.»
14 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara, Rui Miguel da 

Silva André.
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 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso (extracto) n.º 13305/2011
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto 
e aplicável à Administração Local pelo art.º 1.º e 10.º do Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações e republicação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, torno público o despacho de 
06 de Junho de 2011, donde consta o seguinte:

Considerando que:
Através de publicitação, foi divulgado no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 67 de 5 de Abril de 2011, e registo na bolsa de emprego público, 
em 5 de Abril de 2011 com o n.º OE201104/0060, o procedimento de 
selecção tendo em vista o provimento do cargo de direcção intermédia 
de 1.º grau — Director de Departamento Municipal de Manutenção, 
Obras, Mobilidade e Equipamentos Públicos

O júri procedeu à aplicação dos métodos de selecção (avaliação 
curricular e entrevista pública), tendo em resultado proposto a escolha 
do candidato António Pedro Ribeiro Valente Castanheira.

Assim determino,
No uso da minha competência ao abrigo da alínea a), do n.º 2, do 

artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na actual redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, conjugado com o n.º 8 a 
10 do artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, e artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações e republicação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho:

Nomear no cargo/lugar de direcção intermédia de 1.º grau — Director 
de Departamento Municipal de Manutenção, Obras, Mobilidade e Equi-
pamentos Públicos, o trabalhador António Pedro Ribeiro Valente Casta-
nheira, em comissão de serviço, pelo período de três anos e por urgente 
conveniência de serviço, considerando a proposta e razões invocadas 
pelo júri constantes da acta n.º 2, abaixo mencionados.

O presente despacho produz efeitos imediatos.

Nota curricular
Nome: António Pedro Ribeiro Valente Castanheira
Data de nascimento: 17 de Maio de 1974
Habilitações Académicas: Licenciatura em Engenharia e Gestão In-

dustrial e licenciatura em Engenharia Mecânica
Percurso Profissional:
Foi nomeado em 09 de Maio de 2000, com a categoria de Engenheiro 

Técnico 2.ª classe — Generalista;
Exerceu funções como Adjunto do Gabinete de Apoio Pessoal ao 

Presidente da Câmara. no período compreendido entre 17 de Janeiro 
de 2002 a 31 de Março de 2005;

Em 01 de Abril de 2005, foi nomeado no lugar/cargo de Chefe de 
Divisão do Gabinete Municipal de Protecção Civil.

Foi reclassificado na Carreira de Técnico Superior de 2.ª classe em 18 
de Março de 2006 mantendo a comissão de serviço no cargo de Chefe 
de Divisão do Gabinete Municipal de Protecção Civil;

Em 6 de Outubro de 2009, foi nomeado Chefe de Divisão de Obras 
por Administração Directa.

Em 1 de Janeiro de 2011, foi nomeado em regime de substituição como 
dirigente intermédio de 1.º grau, em regime de substituição, Director 
Municipal de Manutenção, Obras, Mobilidade e Equipamentos Públicos.

O candidato tem um percurso polivalente e diversificado nas áreas 
funcionais do lugar posto a concurso e, cumulativamente, tem experi-
ência no âmbito da administração pública local.

Ao nível de factor de liderança, uma boa capacidade de coordenar 
e dirigir serviços e equipas de trabalho, elevada capacidade para es-
tabelecer objectivos orientados para resultados e boa capacidade de 
desenvolvimento e motivação de pessoas. Na sua resposta, o candidato 
conseguiu de uma forma objectiva e pragmática, identificar qual o seu 
papel de líder para a DMMOMEP, qual a missão, a ética e princípios de 
gestão para a mesma unidade, indicando ainda, de forma clara e precisa, 
quais as suas mais -valias a acrescentar à organização, quer no domínio 
da gestão de pessoas, das motivações e, na gestão de recursos.

Ao nível do factor Aptidões e Competências, revelou um muito bom 
domínio de competências nas matérias correspondentes ao exercício e 
atribuições do lugar/cargo posto a concurso e, também em várias matérias 
da actividade municipal, bem como evidenciou capacidade de iniciativa 
para promover a mudança e melhoria contínua, capacidade de análise, 
planeamento e organização, compromisso e responsabilidade com a 
missão e objectivos da organização. Esta apreciação foi sustentada nas 
respostas dadas às questões colocadas e ao longo da entrevista. Em 
termos de visão estratégica demonstrou uma elevada capacidade de 
perspectivar a evolução do serviço e da Administração Local em função 
da sua missão e objectivos, com capacidade crítica apontando alguns 
caminhos de alinhamento da actividade da DMMOMEP, face ao novo 
paradigma para o poder local. Na sua resposta, conseguiu identificar 
de forma clara e metódica as vantagens/desvantagens da gestão por 
objectivos ligada à avaliação de desempenho, bem como deu alguns 
exemplos e apresentou algumas soluções e várias técnicas para aumentar 
os índices de eficácia e eficiência da gestão, da produtividade, qualifi-
cação e motivação dos recursos humanos.

Acresce, ainda, ter revelado um perfil profissional adequado à função/
cargo, sendo de destacar o seu sentido de confiança, organização e parti-
cipação, orientado para resultados da equipa, e com um raciocínio mais 
objectivo, metódico e prático, bem como optimista e com melhor grau de 
controlo das emoções/situações. Transmite, assim, um perfil que poderá 
trazer mais garantias de estabilidade à organização, às equipas de trabalho 
e aos projectos estruturantes em curso na unidade orgânica DMMOMEP.

Tem formação diversificada nas áreas e matérias respeitantes ao lugar 
posto a concurso.

6 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Hermínio 
José Sobral Loureiro Gonçalves, Dr.
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